


        EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2024/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 124/2024


1 – DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE CÁCERES, Estado de Mato Grosso, através da SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE, mediante a COMISSÃO DE LICITAÇÃO, designada pela Portaria nº 415/2022/GP/SA de 16/06/2023, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar CHAMAMENTO PÚBLICO tem por objeto regularizar a contratação de pessoa jurídica da área da saúde CREDENCIADOS ao Ministério da Saúde para atender os serviços de realização de LITOTRIPSIA EXTRACORPÓREA POR ONDA DE CHOQUE (LECO) aos pacientes do SUS do municipio de Cáceres. Preços fixados pelaTabela SUS/SIGTAP, conforme rol de procedimentos definidos em tabela SUS.

1.2. Mais informações sobre este processo licitatório poderão ser solicitadas junto ao Setor de Licitação – CPL, pelos telefones (65) 3223-1500, ramal – 1529, ou pelo telefone celular (65) 98464-0027, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min. O edital e seus anexos poderão ser solicitados pelo e-mail licitacao@caceres.mt.gov.br, ou retirados no Portal Nacional de Compras Púlicas através do link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 ou ainda pelo
 site: www.caceres.mt.gov.br.

2 – DO LOCAL E DATA
2.1. O período do credenciamento das empresas interessadas ficará aberto para apresentação da documentação completa para fins de Habilitação do dia 04 de setembro de 2024 a 01 de outubro de 2024.

3 – DO OBJETO
3.1. Chamada Pública para credenciamento pessoa jurídica da área da saúde CREDENCIADOS ao Ministério da Saúde para atender os serviços de realização de LITOTRIPSIA EXTRACORPÓREA POR ONDA DE CHOQUE (LECO) aos pacientes do SUS do municipio de Cáceres. Preços fixados pela Tabela SUS/SIGTAP, conforme rol de procedimentos definidos em tabela SUS.

3.1 – DETALHAMENTO DO OBJETO E QUANTITATIVOS
	ITEM
	COD. TAB SUS
	DESCRIÇÃO
	UND.
	QTD.
	VALOR UNITÁRIO
	COD. TCE

	01
	03.09.03.012-9
	LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA POR ONDA DE CHOQUE (LECO) PARA TRATAMENTO PARCIAL OU COMPLETO DE LITIASE EM UMA REGIÃO RENAL  - 1 (UM) PROCEDIMENTO EQUIVALENTE A 700 (SETECENTOS) IMPULSOS – MÁXIMO DE 2800 (DOIS MIL E OITOCENTOS) IMPULSOS POR TRATAMENTO
	UN
	1419
	R$ 172,00
	00016663

	VALOR TOTAL: R$ 244.068,00 (DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL E SESSENTA E OITO REAIS)




4. DO SUPORTE LEGAL
4.1. Esta Licitação tem fundamento legal na Lei n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021 e demais legislação aplicável de acordo com as condições estabelecidas neste edital.

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. A participação na licitação se efetivará mediante a apresentação, até a data limite expressamente indicado no Preâmbulo deste Edital, da Documentação e da(s) Proposta(s) de contratação, endereçadas à Chamada Pública 03/2024 – Secretaria de Saúde.

5.1.1. Poderão participar desta licitação os interessados que:
5.1.1.1. Não estejam sob processo de concurso de credores, dissolução, liquidação ou não haja sido suspenso de licitar no âmbito do Município de Cáceres e/ou não tenham sido declaradas inidôneas por Órgão Público.
5.1.1.1.1. Após o credenciamento dos interessados, a Administração realizará consulta aos órgãos oficiais de controle para identificar possível suspensão temporária no ente ou impedimento contratação com órgãos públicos.
5.1.1.2. Que não figure como Funcionário, Diretores, Responsáveis Técnicos ou Sócios, servidor público ou ocupante de cargo comissionado em qualquer esfera do Governo Municipal.

6. DO CREDENCIAMENTO:
6.1. Os  documentos  relativos ao credenciamento dos interessados deverão  ser  enviados pelo e-mail licitacao@caceres.mt.gov.br ou ainda pelo link da prefeitura: https://caceres.1doc.com.br/b.php?pg=o/central_servicos&tab=categoria&filter=01HSY9VE7WPG86RYNR28JMTBYC
6.2. A falta ou incorreção dos documentos mencionados no edital, não implicará na exclusão do interessado em participar do certame que terá até o último dia do credenciamento para sanar as falhas encontradas.
6.3.Os documentos de habilitação estão definidos neste edital e seus anexos.
6.4. As empresas interessadas deverão apresentar suas propostas com os quantitativos aos quais tiver interesse, aceitando os valores constantes deste edital;
6.5. Os quantitativos serão divididos de maneira igualitária entre todos os credenciados;
6.5.1 Caso não seja possível a divisão entre os credenciados de maneira igualitária dos itens com quantitativos ímpares, será feito sorteio do item que sobrou.

7. DOS CUSTOS DA LICITAÇÃO
7.1. A Licitante deverá arcar com todos os custos associados à preparação e apresentação de sua proposta. A PMC em nenhuma hipótese será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os resultados desta.

8. DO EDITAL
8.1 – O interessado deverá examinar cuidadosamente todas as instruções, condições, documentos, exigências, decretos, normas e especificações citadas neste Edital e em seus anexos.
8.2 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o incício da data estupulada para o credenciamento, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no parágrafo único do art. 164 da Lei 14.133/2021.
8.3. Os esclarecimentos poderão ser enviados por meio eletrônico para licitacao@caceres.mt.gov.br, desde que no prazo estabelecido no item 8.2.
8.4. A petição de impugnação deverá ser dirigida a Comissão de Licitação e protocolada na Secretaria de Administração, localizado no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital ou através de Protocolo virtual pelo site https://www.caceres.mt.gov.br/. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
8.5. A PMC disponibilizará ao licitante interessado e a todos os demais licitantes, no portal da Prefeitura Municipal de Cáceres - MT www.caceres.mt.gov.br, as respostas aos Pedidos de Esclarecimentos, que serão considerados partes integrantes deste Edital.
8.6. Retificação dos Documentos - Em qualquer ocasião antecedendo a data limite de entrega dos documentos, a PMC poderá, por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas aos Pedidos de Esclarecimentos, modificar os referidos documentos mediante a emissão de um adendo ao edital, que será disponibilizado no portal da PMC: www.caceres.mt.gov.br.
8.7. Visando permitir aos interessados um prazo razoável para levarem em conta o adendo ao edital, na preparação da Documentação, a PMC deverá publicar o ADENDO no Diário Oficial e prorrogar a entrega dos documentos, na forma da Lei.

9. DA PREPARAÇÃO E FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
9.1. A documentação relativa à <HABILITAÇÃO= e <PROPOSTA= deverão ser entregues em 01 (uma) via de maneira legível e conforme exigências do edital e seus anexos.
9.2. Os interessados deverão apresentar somente os documentos exigidos, evitando duplicidade e inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis;
9.3. A entrega dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA,
implicará total sujeição do licitante aos termos da licitação, inclusive seus anexos.

10. DAS FORMAS DE APRESENTACAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
10.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados até a data limite do credenciamento, das empresas, sendo necessária apenas 01 (uma) via;
10.1.1. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do documento pela Internet, a Comissão poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
10.1.2. Serão inabilitados os interessados que não atenderem às exigências deste Edital referentes à fase de habilitação, bem como apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, assim como ilegíveis.
10.1.3. As certidões de comprovação de regularidade exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, terão o prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir de sua emissão.
10.1.4. A Comissão de Licitação poderá, também, solicitar original de documentos já autenticados, para fim de verificação, sendo a licitante obrigada a apresentá-los no prazo máximo de 02 (dois) dias contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
11.1. CONFORME ITEM 11 DO TERMO DE REFERÊNCIA

11.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, conforme prevê a Lei Complementar 123/2006, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa;
11.1.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21 e demais normas vigentes, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11.1.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante;
11.1.4. Serão aceitas somente cópias legíveis;
11.1.5. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;
11.1.6. A Comissão reserva-se o direito de solicitar a via original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário;
11.1.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
11.1.8. Se a documentação de habilitação não estiver completa ou estiver incorreta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a Comissão deverá considerar a proponente inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto na Lei Complementar nº 123/2006.
11.1.9. Poderá a Comissão declarar qualquer fato formal, desde que não implique desobediência à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, promover diligência para dirimir as dúvidas, cabendo, inclusive, estabelecer um prazo máximo de 48h00min (quarenta e oito horas) para a solução.
11.1.10. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, a Comissão considerará o proponente inabilitado.
11.1.11. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se o documento é público; e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
12.1.13. A documentação relacionada no presente instrumento será avaliada pela Comissão Especial da Secretaria Municipal de Saúde.


12. DA NOTIFICAÇÃO DO RESULTADO E PROCEDIMENTOS RECURSAIS
12.1. O resultado da licitação será publicado nos meios oficiais de divulgação.
12.2. Das decisões e atos da Comissão as partes poderão interpor os recursos previstos na Lei 14.133/2021.
12.3. A manifestação da intenção de interpor recurso será feita após a divulgação do resultado, devendo os interessados juntar os memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde já intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurado vista imediata dos autos.Havendo recurso contra a decisão da Comissão de Licitação acerca de determinado item, este não terá efeito suspensivo para os demais.
12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente homologará a adjudicação para determinar a contratação.
12.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede da PMC.
12.7. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar as penas da legislação vigente.

14 - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES
14.1. Somente serão aceitos recursos previstos na Lei 14.133/2021, os quais deverão ser protocolados junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL, em dias úteis das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min.
14.2. Os recursos deverão ser encaminhados ao Ordenador de Despesas da Secretaria solicitante, por meio da Comissão Permanente de Licitação.
14.3. As impugnações a este credenciamento poderão ser interpostas nos termos do art. 164 da Lei 14.133/2021, valendo, no que couberem, as regras para licitantes e qualquer cidadão.
14.4 – Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no parágrafo único do art. 164 da Lei 14.133/2021.
14.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital de licitação, o licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder o início da data do credenciamento.

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1. A Administração adjudicará o objeto licitado à Licitante cuja proposta atender em sua essência aos requisitos do presente Edital e seu(s) anexo(s) e também for a de menor valor após correções eventuais, cabendo a Comissão efetivamente a homologação do corrente procedimento licitatório.
15.2. A recusa injustificada da Licitante em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo previsto neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei 14.133/21 e suas alterações.
15.3. A aquisição do objeto da licitação reger-se-á e formalizar-se-á nos termos previstos pela Lei nº 14.133/21 e suas alterações.
15.4. A PMC se reserva o direito de revogar o procedimento licitatório e rejeitar todas as propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou de anulá-lo por ilegalidade, sem que aos licitantes caiba qualquer direito à indenização ou ressarcimento.

16. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
16.1. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

17. FORMA DE EXECUÇÃO, ESPECIFICAÇÕES E NORMAS
17.1. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. CONFORME ITEM 15 DO TERMO DE REFERÊNCIA

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. O credenciado responderá administrativamente pela qualidade dos serviços por ele prestado.
18.2. O desatendimento de exigência formal não essencial, não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante o período de credenciamento.
18.3. As normas que disciplinam este Edital de credenciamento serão sempre interpretadas em favor da ampliação do credenciamento entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.
18.4. A Comissão de Licitação, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou complementares a instrução do processo em qualquer de suas fases.
18.5. Aos licitantes poderão ser aplicadas sanções e penalidades expressamente previstas na Lei nº 14.133/2021 de 01/04/2021.
18.6. A verificação, durante a execução dos serviços, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do serviço.
18.7. Será o credenciado responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução e entrega dos serviços que vierem a acarretar prejuízos a PMC, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos causados a terceiros, nos termos da Lei.
18.8. Fica assegurado a PMC o direito de, no interesse da Administração, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

19. Constituem Anexos do Edital, dele fazendo parte integrante:
a) Anexo I – Termo de Referência/Estudo Técnico;
b) Anexo II – Modelo de Requerimento de Credenciamento;
c) Anexo III – Minuta do Contrato


Cáceres – MT, 30 de agosto de 2024.




SILVANA MARIA DE SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
[image: C:\Users\COMPRAS\Downloads\LOGO_PREFEITURA_01.jpg]
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 019/2024

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO	

1.1. Credenciamento para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de realização de LITOTRIPSIA EXTRACORPÓREA POR ONDA DE CHOQUE (LECO) aos pacientes do SUS do municipio de Cáceres, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento por um período de período de 12 (doze) meses, conforme conições estabelecidas no presente instrumento. O Presente Credenciamento será baseado no Art. 79, inciso II da Lei nº 14.133/2021.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	COD. TAB. SUS
	COD. TCE
	QTD.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA POR ONDA DE CHOQUE (LECO) PARA TRATAMENTO PARCIAL OU COMPLETO DE LITIASE EM UMA REGIÃO RENAL  - 1 (UM) PROCEDIMENTO EQUIVALENTE A 700 (SETECENTOS) IMPULSOS – MÁXIMO DE 2800 (DOIS MIL E OITOCENTOS) IMPULSOS POR TRATAMENTO
	03.09.03.012-9
	00016663
	1419
	R$ 172,00
	R$ 244.068,00



1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021;
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar;
1.4. O prazo de vigência do instrumento contratual será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023.
1.5. O prazo do instrumento convocatório do presente credenciamento terá validade de 20 (vinte) dias.

2. METODOLOGIA PARA DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS	

2.1. Os interessados deverão requerer credenciamento para o item e tipo de atividade que pretende realizar, conforme tabela contida no item 1 do presente Termo.
2.2. Os serviços deverão ser prestados conforme disposto no item 5 do presente Termo.
2.3. A distribuição dos serviços será de acordo com o número de credenciados durante o periodo inicial para apresentação dos documentos dos interessados, conforme prazo estabelecido no Edital de Abertura.
2.4. O credenciamentto deverá se realizado no prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data de Abertura do Edital, devendo os interessados apresentarem as documentações exigidas no Edital e seus Anexos dentro deste periodo.
2.5. Os quantitativos serão divididos de forma igualitária entre os credenciados e em caso de sobra de item o mesmo será distribuido para a primeira mepresa credenciada e assim sucessivamente.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO	

3.1. A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratação Anual [2024], conforme detalhamento a seguir:
I) ID PCA no PNCP: 03214145000183-0-000001/2024;
II) Data de publicação no PNCP: 10/04/2024;
III) Id do item no PCA: 164;

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO	

5.1. Prestar os serviços objeto deste Termo de Referência, de acordo com os quantitativos estimados e descritos;
5.2. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação dos serviços;
5.3. Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente;
5.4. Esclarecer ao paciente ou ao seu responsável, sobre os seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos;
5.5. Prestar os serviços com profissionais médicos regularmente inscritos no Conselho Regional de Medicina (CRM) e em dia com suas obrigações junto a este Conselho, que possuam título de especialista outorgado por instituição de ensino superior, autorizada pelo Ministério da Saúde;
5.6. Assumir diretamente a obrigação de cumprir o objeto deste instrumento, não realizando a subcontratação da prestação de serviços, bem como não o executar através de terceiros.
5.7. O recebimento por parte da Contratante observará o estabelecido abaixo:
· Os serviços serão solicitados de acordo com a demanda da secretaria Municipal de Saúde e transferência de recursos financeiros referente a contratualização junto ao Ministério da Saúde, de acordo com a especificação constante deste Termo de Referência;
· O recebimento definitivo do serviço, não exclui a responsabilidade da empresa quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados pelo paciente;
5.8. Prestar assistência médica na especialidade aos pacientes, conforme fluxos e protocolos estabelecidos, definindo medidas e executando as condutas necessárias, obedecendo aos princípios e diretrizes do SUS;
5.9. Selecionar e preparar rigorosamente os profissionais que irão prestar os serviços, encaminhando pessoas com funções legalmente registradas no Conselho Regional de Medicina e outros competentes para as funções a serem exercidas;
5.10. Instruir os profissionais quanto às necessidades de acatar as orientações da Fundação Saúde, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e de segurança e medicina do trabalho;
5.11. Prestar os serviços observando as melhores práticas e técnicas aplicadas pelo mercado, bem como respeitar e proceder de acordo com os protocolos médico pertinentes
5.12. Garantir que todo atendimento realizado seja obrigatoriamente registrado em prontuário, carimbado e assinado pelo médico responsável, contendo nome legível, número do conselho de classe e assinatura;
5.13. Garantir que todo atendimento realizado seja obrigatoriamente registrado em prontuário, carimbado e assinado pelo médico responsável, contendo nome legível, número do conselho de classe e assinatura;
5.14. Emitir em papel timbrado com identificação da Fundação Saúde quaisquer impressos e materiais a serem utilizados em laudos médicos e comunicações externas ou internas;
5.15. Fornecer informações necessárias às equipes médicas que também forem responsáveis pela assistência aos pacientes;
5.16. Participar de reuniões para avaliação qualitativa e discussão de casos com a periodicidade que a CONTRATANTE determinar, contribuindo efetivamente nas soluções para os problemas de ordem médica administrativa, visando analisar e discutir os processos e riscos inerentes às atividades envolvidas.
5.17. Manter completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, materiais, pormenores, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações que venha a ter conhecimento ou acesso, ou que venham a ser confiados em razão da presente prestação de serviços, sendo eles de interesse da unidade ou da Fundação Saúde, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar consentimento a terceiros sem o consentimento da Fundação Saúde.
5.18. Permitir que a direção da unidade acompanhe os serviços executados.
5.19. Justificar por escrito ao paciente ou a seu representante, as razões técnicas alegadas que fundamentaram a Termo de Referência de Material/Serviço 56236201 SEI SEI- 080007/013230/2023 / pg. 6 decisão de não realizar qualquer ato profissional a que está obrigado, esclarecendo aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos e encaminhar cópia desta justificativa para a Fundação Saúde.
5.20. Atender à legislação e resoluções pertinentes, bem como sempre respeitar o Código de Ética Médica e normas de boa prática médica.
5.21. Atender às normas da RDC nº 63, de 25 de novembro de 2011, da ANVISA que dispõe sobre os Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os Serviços de Saúde.
5.22. Cumprir todas as normas, regras e leis aplicáveis à execução dos serviços, sobretudo às determinações e normas dos conselhos de classe das categorias profissionais envolvidas na prestação do serviço e os acordos coletivos firmados com os respectivos sindicatos.
5.23. Observar estritamente as normas, regulamento e rotinas internas das unidades de saúde em que serão prestados os serviços.
5.24. Disponibilizar às Unidades a escala dos profissionais para o cadastro junto ao CNES, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de início da prestação dos serviços; tais registros deverão ser colocados à disposição da direção das unidades e da Fundação Saúde quando do início das atividades e deverá ser atualizado sempre que houver alteração.
5.25. Implantar imediatamente, após o recebimento da autorização do início dos serviços, as respectivas escalas de trabalho nos horários fixados neste Termo de Referência, informando, em tempo hábil, quaisquer motivos que a impeçam de assumir a escala conforme o estabelecido.
5.26. Disponibilizar, em caráter irrevogável, profissional médico para realizar os procedimentos objeto da presente contratação, devendo preencher eventuais lacunas nas escalas dos médicos sob sua gestão de forma a não interromper ou prejudicar os serviços prestados à população.
5.27. Controlar a assiduidade e a pontualidade da mão de obra utilizada na execução dos serviços, apresentando à Secretaria de Saúde relatórios mensais de frequência, devendo as faltas e os atrasos serem descontados no valor da fatura correspondente. O controle da pontualidade também deve ser exercido com o intuito de evitar horas extraordinárias à jornada de trabalho dos profissionais a serem disponibilizados.
5.28. Prover o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros casos análogos, obedecidas as disposições da legislação.
5.29. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus empregados, sem repasse de qualquer ônus à Secretaria de Saúde, para que não haja interrupção dos serviços prestados.
5.30. Atender à solicitação da Secretaria de Saúde para eventual substituição de profissional médico, mediante situação justificativa técnica ou disciplinar, quando este não estiver correspondendo às expectativas do serviço contratado.
5.31. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentais sobre os serviços contratados, bem como cumprir rigorosamente todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas ao pessoal que empregar para a execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos, mantendo à disposição da Secretaria de Saúde toda e qualquer documentação pertinente (ficha de registro, guias de recolhimento dos encargos trabalhistas e previdenciários, exames admissionais e periódicos).
5.32. Aceitar e reconhecer que não se estabelecerá qualquer vínculo empregatício entre a Secretaria de Saúde e os trabalhadores que forem encaminhados pela CONTRATADA para a prestação dos serviços.
5.33. Indenizar de imediato a Secretaria de Saúde por quaisquer danos que seus representantes legais, prepostos, empregados ou terceiros credenciados causem, por culpa, dolo, ação ou omissão.
5.34. Informar imediatamente à Secretara de Saúde quaisquer avarias ou defeitos de funcionamento de equipamentos ou materiais que impeçam a realização dos serviços ou possam acarretar riscos à segurança dos pacientes.
5.35. Permitir a realização, pela Secretaria de Saúde, a qualquer momento e sem prévio aviso, de auditoria sobre os atendimentos prestados aos pacientes, tanto do ponto de vista administrativo como técnico.
5.36. Responsabilizar-se civil e/ou criminalmente por danos decorrentes de ação, omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que seus profissionais e/ou sócios, nessa qualidade, causarem a qualquer pessoa, bens públicos, privados, móveis, imóveis, e equipamentos deste nos termos da legislação vigente.
5.37. Suportar integralmente todos os custos, despesas, pagamentos de verbas, indenizações, direitos e quaisquer outros valores estipulados em acordo, sentença e demais decisões, relativos a reclamações trabalhistas, bem como em decorrência de processos judiciais cíveis e/ou trabalhistas de qualquer natureza, que sejam eventualmente instaurados ou ajuizados em desfavor da Fundação Saúde por sócios, ex-sócios, funcionários ou ex-funcionários da CONTRATADA, sendo que em tais casos a CONTRATADA requererá em juízo a exclusão da Fundação Saúde do feito.
5.38. Disponibilizar informações necessárias e trabalhar de forma integrada com a Ouvidoria.
5.39. Emitir e apresentar mensalmente os Relatórios de Produção e as Notas Fiscais referentes aos serviços prestados;
5.40. Eximir-se de exigir cobrança de qualquer paciente ou terceiro, por quaisquer serviços médicos, hospitalares ou complementares da assistência devida ao paciente, por profissional preposto ou sócio da empresa em razão da execução dos serviços prestados, sob pena de responsabilidade civil e criminal.
5.41. Em caso de contratação de empresas localizadas em até um raio de 230 km (duzentos e trinta quilômetros) fora do municipio de Cáceres, será fornecido pela Secretaria de Saúde o transporte de ida e volta para os pacientes na realização dos procedimentos.
5.42. Em caso de contratação de empresa estabelecida fora do raio mencionado no item anterior o tranporte dos pacientes será de responsabilidade da contratada.

5.43. SUBCONTRATAÇÃO
5.43.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.44. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO.
5.44.1. Não se aplica se ao objeto deste Termo de Referência.
5.45. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
Aplica no presente processo licitatório

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO	

6.1.1. A execução dos serviços médicos deverá ocorrer para a realização de LITOTRIPSIA EXTRACORPÓREA POR ONDA DE CHOQUE.
6.1.2. O serviço se destinará ao atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde, referenciados por unidades da rede pública de Saúde, demanda da Secretaria de saúde para realização do procedimento.
6.1.3. Para a execução dos serviços de LECO a empresa vencedora deverá:
· Realizar a LECO com profissional médicos habilitados. - Realizar a LECO de pacientes das unidades públicas, sem restrição quanto à origem dos pacientes.
· Realizar avaliação clínica urológica dos pacientes encaminhados para a realização da LECO.
· Compor equipe médica com médico responsável e corpo clínico constituído por profissionais com título de especialista em UROLOGIA emitido pela Sociedade Brasileira de Urologia/AMB e/ou MEC/CNRM e conselho Federal de Medicina; os profissionais deverão ter registro vigente no Conselho Regional de Medicina e habilitação nas respectivas áreas de atuação.
· São deveres da equipe profissional:
· Atuar em conformidade com as diretrizes e protocolos de cada unidade hospitalar;
· Atuar em conformidade as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS);
· Atuar em equipe com os demais profissionais, independentemente de suas profissões, buscando a assistência integral e de qualidade à população;
· Preencher adequadamente o Prontuário de Atendimento aos pacientes (manual ou eletrônico), incluindo prescrições e evoluções médicas e todo atendimento prestado ao paciente bem como as informações para correta averiguação das contas hospitalares;
· Obedecer às normas técnicas de biossegurança na execução de suas atribuições, utilizando os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) definidos no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), NR 32 e Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH);
· Participar de sindicâncias e outros processos administrativos da instituição, quando solicitado;
6.1.4. Os serviços serão executados com Sistemas de Litotripsia Extracorpórea fornecidos pela contratada, que deverão ter registro do respectivo órgão de controle e obedecer à legislação vigente, sendo composto minimamente por:
· Gerador de ondas de choque; - Profundidade do ponto focal de 130mm;
· Ajuste de energia: 0 a 20KV contínuo;
· Modo de disparos: Automático ou via ECG Externo;
· Frequência de disparos: sincronizado com o ECG ou selecionável de 60 a 90 disparos por minuto;
· Acoplamento com o paciente por membrana com pressão variável e contínua;
· Enchimento automático do reservatório interno;
· Mesa de tratamento acoplada; - Movimentos da mesa motorizados nos eixos x, y e z;
· Trava para acoplamento do sistema de fluoroscopia com a unidade principal;
· Sistema de imagens composto por Fluoroscopia com gerador de raios-x de 40kv a 110kv, 0,2mA a 7,9mA, intensificador de 9 polegadas, modos de operação automático e manual, inversão de imagens no eixo vertical e horizontal, congelamento da última imagem; acompanha 01 monitor de 24 sensível ao toque e/ou Ultrassom Portátil Preto e Branco com Transdutor Convexo de 3,5Mhz com Medição de Imagem em Real Time.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO	

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato;
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais,
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput);
7.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
7.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
7.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor da secretaria municipal de saúde, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
7.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor da secretaria municipal de saúde. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
7.6.5. O fiscal técnico do contrato ira comunicar ao Gestor da Secretaria Municipal de Saúde, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII);
7.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022);
7.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV);
7.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV);
7.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III);
7.8.2. O gestor da Secretaria Municipal de Saúde, acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II);
7.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar no cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII);
7.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X);
7.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor da Secretaria Municipal de Saúde, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII);
7.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO	

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo I.
8.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
· não produzir os resultados acordados,
· deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
· deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
Do recebimento
8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 2(dois) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).
8.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
8.2.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
8.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)
8.2.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.
8.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
8.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
8.3.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)
8.3.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
8.3.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
8.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 7(sete) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
8.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).
8.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
8.5.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
8.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
8.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
0. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do do art. 6º, §1º do Decreto nº089/2024 .
8.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a)  o prazo de validade;
b)  a data da emissão;
c)  os dados do contrato e do órgão contratante;
d)  o período respectivo de execução do contrato;
e)  o valor a pagar; e
f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
8.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
8.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
8.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
8.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento
0. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, nos termos do art. 6º, §1º do Decreto nº089/2024. 
Forma de pagamento
8.17. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
8.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE	

9.1. São obrigações da Contratante:
9.1.1. Notificar por escrito a CONTRATADA quaisquer irregularidades constatadas, solicitando providência para a sua regularização;;
9.1.2. Fornecer à Contratada todos os elementos e dados necessários à perfeita execução da entrega dos serviços deste termo de referência, edital e do Contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da contratada em suas dependências;
9.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos;
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor especialmente designado, na forma prevista na Lei n.º 14.133/21;
9.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, serviços em desacordo com as obrigações assumidas pela contratada;
9.1.6. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no Termo de Referência;
9.1.7. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais;
9.1.8. Proporcionar todas as condições necessárias à entrega dos serviços, fornecendo todas as informações e especificações necessárias;
9.1.9. Comunicar a CONTRATADA, quando da apresentação de qualquer problema aparente que venha ser causado por serviço de má qualidade.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA	

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
10.1.1. Efetuar a entrega do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao nome legível do paciente e garantia ou validade;
10.1.2. Fornecer os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência;
10.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições assumidas, todas as condições de habilitação para entrega dos produtos;
10.1.4. A CONTRATADA se obriga a entregar os serviços de boa qualidade e ainda atendendo as condições e quantidades estipuladas;
10.1.5. Será de responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas em sua totalidade, e ainda as com tributos fiscais trabalhistas e sociais, que incidem ou venha a incidir, diretamente e indiretamente sobre o objeto adjudicado;
10.1.6. É de responsabilidade da CONTRATADA responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto;
10.1.7. Permitir a CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Saúde, a fiscalização da entrega, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas, podendo os mesmos recusar, os serviços no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações e/ou qualidade;
10.1.8. Responsabilizar integralmente pelos serviços entregues, nos termos da legislação vigente;
10.1.9. Solucionar quaisquer tipos de problemas e/ou defeito relacionados aos serviçosentregues;
10.1.10. A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade dos produtos entregues devendo estes estarem de acordo com as Normas e Leis vigentes do País;
10.1.11. Apresentar Comprovante de entrega dos produtos.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR	

11.1. FORMA DE	SELEÇÃO	E	CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO	DA PROPOSTA
11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio de credenciamento, o que para o presente se mostra mais viável, pois os serviços ora ofertados seguirão a tabela SUS;
11.1.2. A presente aquisição adotará como regime de execução por preço unitário, a ser contratado mediante credenciamento.
11.2. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
11.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
11.2.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
11.2.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
11.2.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
11.2.2.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
11.2.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
11.2.2.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
11.2.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
11.2.2.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
11.2.2.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;
11.2.2.1.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021;
11.2.2.1.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
11.2.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
11.2.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
11.2.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
11.2.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
11.2.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
11.2.3.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (quando for o caso);
11.2.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
11.2.3.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
11.2.3.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
11.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
11.2.4.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 30 (trinta) dias antes da data da abertura do certame, caso não apresente o seu prazo de validade.
Obs: Caso a Certidão seja Positiva de Recuperação, deverá a empresa apresentar a comprovação que seu Plano de Recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do Art. 58 da Lei nº 11.101/2005, sob pena de inabilitação.
11.2.4.2. Atenção: Senhores licitantes, ao solicitar as Certidões de Falência e Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, perante o Poder Judiciário do Estado De Mato Grosso, devem ser selecionadas as opções AUTOR e RÉU, para o cumprimento do Art. 69, II da Lei nº 14.133/2021. Para os licitantes dos demais estados, caso não contenha os termos acima, deverão certificar que as certidões expedidas em suas comarcas atestam a inexistência de ações de Falência e Concordata movidas ou em desfavor da empresa solicitante. Podendo o Agente de Contratação
e/ou Pregoeiro realizar diligência a fim de verificar o atendimento da Lei Federal nº 14.133/2021, em vistas do art. 97 da Lei nº 11.101/05.
11.2.4.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).
11.2.4.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)), será exigido para fins de habilitação [patrimônio líquido mínimo] de 5% do valor total de cada item.
11.2.4.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
11.2.4.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).

11.2.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. (JUSTIFICATIVA)
11.2.5.1. Ressalta-se que as exigências de habilitação relativas à qualificação econômico-financeira acima previstas e de acordo com o artigo 69 da Lei nº 14.133/21, têm a finalidade de viabilizar a aferição da situação financeira dos licitantes pela Administração. Dessa forma, será possível verificar se o interessado reúne condições indispensáveis para suportar as despesas relativas à satisfatória execução do objeto contratual, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado, visando assegurar que a empresa contratada possa cumprir suas obrigações de curto e longo prazo, cumprindo as obrigações previstas no Edital e contrato, por se tratar de registro de preço o índice de 5% do valor de cada item, a Administração escolheu este valor por entender ser o mínimo a exigir de uma empresa para se manter um contrato, dentro de um nível de segurança e equilíbrio. Ademais, com o objetivo de não restringir o universo de concorrentes, resolveu não exigir valor acima da unidade. Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um
<mínimo= de segurança na contratação. Desta forma, atende plenamente a Lei Federal nº 14.133/21 limitando-se a exigir índices que demonstrem a capacidade financeira dos licitantes com vistas ao compromisso a ser assumido para plena execução do contrato;
11.2.5.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º);
11.2.5.3. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º);
11.2.5.4. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

11.2.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.2.6.1. A Empresa deverá apresentar a seguinte documentação relativa a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
11.2.6.2. Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais ou serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. Podendo ser exigido da proposta melhor classificada, que apresente cópia autenticada do contrato da prestação do serviço ou da nota fiscal, que deram origem ao Atestado. Se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser emitido preferencialmente em papel timbrado do emitente.
11.2.6.3. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CNES;
11.2.6.4. Certificado de Inscrição de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Medicina (CRM);
11.2.6.5. Resolução de Credenciamento para Prestação de Serviços junto ao SUS;
11.2.6.6. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
11.2.6.7. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.2.6.8. Responsabilizar se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.
11.2.6.9. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

12. DO REAJUSTE	
12.1. Os preços são fixos e reajustaveis após 01 ano de contrato, conforme valores da tabela SUS;

13. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSORCIO	

Trata-se da vedação da participação de consórcios quanto ao Credenciamento de serviço de médicos para a realização de LITOTRIPSIA EXTRACORPÓREA POR ONDA DE CHOQUE (LECO).
Vale lembrar que, o Art. 14 da Lei 14.133/21, conferiu a discricionaridade à Administração para permitir ou vetar a formação de consórcio em certame licitatório. É sabido que, em regra, a formação de consórcio é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade técnica ou de relevante vulto, em que, isoladamente, as empresas não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.
Tratando-se do objeto em questão, a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame por se tratar de um registro de preços por item, de serviços comuns, a ser executado ao longo de 12 (doze) meses em sua totalidade ou não, que não demandam especialidades diferentes entre as empresas, as quais poderiam impedir à execução dos serviços por uma única empresa. É nítido, neste caso também que, a reunião de empesas em consórcio, ao invés de estabelecer uma disputa entre as empresas, as mesmas formalizariam acordo para eliminar a competição caso estivessem reunidas em consórcio.Diante de todo o exposto e, considerando que existem diversas empresas com capacidade para fornecer os serviços a serem contratados facilmente comprovados através do número de cotações inseridas no processo, fica vedada à participação de consórcios na licitação.

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA	

14.1. A dotação orçamentária será utilizada no momento da contratação dos serviços conforme previsto no objeto do presente termo.
14.2. As despesas oriundas da presente aquisição ocorrerão por conta das seguintes dotações:

	ORGÃO
	PROJETO ATIVIDADE
	NATUREZA
DA DESPESA
	FONTE DE RECURSO
	VALOR

	02.05
	10 302 1003 2034
	3.3.90
	1.600
1.500
	

R$ 244.068,00

	02.05
	10 302 1003 2031
	3.3.90
	1.500
2.621
	



15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES	

15.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
15.2.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
15.2.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
15.2.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
15.2.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
15.2.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
15.2.2.4. Deixar de apresentar amostra;
15.2.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
15.2.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.2.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
15.2.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
15.2.5. Fraudar a licitação
15.2.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
15.2.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
15.2.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
15.2.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
15.2.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
15.2.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
15.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
15.3.1. Advertência;
15.3.2. Multa;
15.3.3. Impedimento de licitar e contratar e
15.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
15.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
15.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
15.4.2. As peculiaridades do caso concreto
15.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
15.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
15.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
15.4.6. A multa será recolhida em percentual de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
15.4.7. Para as infrações previstas no Termo de Referência, a multa será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado.
15.4.8. Para as infrações previstas no Termo de Referência, a multa será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado.
15.4.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
15.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas no Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.6.1. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos Termo de Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar cuja duração observará o prazo previsto no art. 156 da lei n.º 14.133/2021.
15.6.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrito no edital, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
15.6.3. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produz.
15.6.4. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
15.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causado.

Cáceres-MT, de 23 de julho 2024.




(Assinado Digitalmente)
KARINA MARTINS DE LARA
Coordenadora de Regulação



(Assinado digitalmente)
SILVANA MARIA DE SOUZA
Secretário Municipal de Saúde


APENDICE I


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR




CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS, PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE LITOTRPSIA EXTRA CORPÓREA POR ONDAS DE CHOQUE, INTERESSADAS EM PARTICIPAR, DE FORMA COMPLEMENTAR, DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CÁCERES.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO	

1.1. NECESSIDADE A SER ATENDIDA
Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 7°, inciso I da IN 40/2020).
O presente estudo técnico preliminar tem como objeto a contratação eventual e futura de empresa para prestação de serviços de LITOTRIPSIA EXTRA CORPÓREA POR ONDAS DE CHOQUE, bem como o acompanhamento médico profissional na aréa , contento um local apropriado de acordo com as diretrizes do ministerios da saúde. (PORTARIA Nº 1.820, DE 13 DE AGOSTO DE 2009).
Justifico ainda neste, que a oferta do serviço de LITOTRIPSIA EXTRA CORPÓREA POR ONDAS DE CHOQUE no município de Cáceres é de grande importância, irá contribuir e melhorar a qualidade de vida dos pacientes que desenvolvem calculos renais que prejudicam a saúde dos pacientes, melhorando o funcionamento dos rins e trato urinario.
A LECO é um procedimento terapêutico que não necessita de incisões e é destinado a fragmentar (quebrar) cálculos das vias urinárias por meio de ondas mecânicas de acordo com o tipo de equipamento. Para a realização do procedimento, o paciente é colocado deitado em posição dorsal ou ventral (barriga para cima ou para baixo), com a região anatômica onde se encontra o cálculo sobre uma bolha recoberta com gel, por onde as ondas de choque se propagam. Com ajuda da fluoroscopia (Raio X em tempo real) ou ultrassonografia, o cálculo é posicionado no chamado ponto focal (“mira”). Iniciam-se então os disparos das ondas que se convergem para este foco, levando à fragmentação do cálculo em pedaços menores, passíveis de eliminação espontânea, após a avaliação dos exames de imagem e investigação das características do cálculo renal, o urologista determina o número de sessões de litotripsia necessárias para fragmentar o cálculo de forma a facilitar sua eliminação pela urina, recuperando o funcionamento adequado dos orgãos, minimizando a dor e o desconforto. Serviço este que deve ser entregue de forma parcelada mediante a requisição do solicitante, com mão de obra especializada, para atender as necessidades do dos pacientes da Secretaria de saúde Cáceres-MT.

1.2. PARTES INTERESSADAS/PÚBLICO-ALVO
São partes interessadas na presente contratação a Secretaria Municipal de Saúde através da Coordenação de Regulação, bem como todos o úsuarios dos serviços aqui estudado.

1.3. ALINHAMENTO ENTRE A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DA PM
Atendimento às necessidades dos usuários do SUS, através da Secretaria Municipal de Saúde, ao encontro do negócio institucional, não apresentando conflito com o Planejamento Estratégico Institucional e Resoluções ou com objetivos organizacionais relacionados à gestão das aquisições e contratações. A necessidade desta contratação encontra-se respaldada no artigo 54, inciso I, da Lei nº14.133/21.

2. REQUISITOS DA SOLUÇÃO	

A melhor solução para a presente contratação, é o Credenciamento. O credenciamento, torna-se necessário pois os serviços pleiteados, serão ofertados conforme tabela SUS, através do Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (SIGTAP), conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres/MT nas condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
A EQUIPE DE PLANEJAMENTO analisou a demanda apresentada e identificou os seguintes requisitos básicos:
Quanto à forma de contratação dos serviços, o credenciamento é o que melhor atende os requisitos de prestação dos serviços, garantindo o serviço com valores conforme tabela SUS.
Todavia, entende-se que, na hipótese de a Administração definir com exatidão os bens que serão contratados, seria possível identificar uma outra forma de contratação.
A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos serviços que serão entregues.
A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza.
Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Deverá ainda conter a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento.
Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
Para todos os efeitos, os bens demandados foram definidos como comuns, e os valores deverão ser única e exclusivamente, por meio de tabela SUS, o que garante condições de disputa de forma igualitária a todos os participantes.
Após o procedimento de credenciamento e assinatura do contrato administrativo, o objeto é entregue à Administração e finda-se o processo.
Ao final do procedimento, será formalizada e assinada o instrumento contratual a qual terá validade de 12 (doze) meses.

3. LEVANTAMENTO DAS OPÇÕES DISPONÍVEIS	

O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar.
Após a verificação do objeto demandado e dos requisitos da contratação (apresentados no item anterior), realizou o levantamento de mercado e identificou características:
a) O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgão e entidades públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado;
b) Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessário a realização de consulta pública/audiência, junto ao mercado para coleta de contribuições;
c) Não se aplica a hipótese de locação do bem demandado;
d) Existe a possibilidade de alguns dos bens demandados serem supridos por meio de doações, contudo esta equipe não dispõe de conhecimento sobre instituições doadoras e desconhece regulamento institucional que aborda esta temática.
e) Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgão e entidades, por meio de consultas a outros editais, com o objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendesse as necessidades da Administração. Não se observou maiores variações quanto a execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende. Assim a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade de normativas;
f) A contratação dos serviços objetos do presente estudo se constitui no atual cenários, em objeto de frequente aquisição por órgão públicos, em todas as suas esferas;
g) Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos serviços a serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.
4. ESTIMATIVA DE CUSTOS E QUANTITATIVO	

4.1. A estimativa de custo levou em consideração a Tabela SUS, atarvés do Sistema de Gerenciamento de Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS - SIGTAP.
4.2. Quanto ao quantitativo estimado, levou em consideração as contratações dos exercícios anteriores.
4.3. Considerando o descrito nos itens anteriores chegou-se ao seguinte demonstrativo para o presente credenciamento.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	VALOR UNITARIO
	VALOR TOTAL

	01
	LITOTRIPSIA EXTRA CORPÓREA POR ONDA DE CHOQUE (LECO) PARA TRATAMENTO PARCIAL OU COMPLETO DE LITÍASE EM UMA REGIÃO RENAL – 1(UM) PROCEDIMENTO EQUIVALE A 700 (SETECENTOS) IMPULSOS – MÁXIMO DE 2800(DOIS MIL E OITOCENTOS) IMPULSOS POR TRATAMENTO.
	1419
	R$ 172,00
	R$ 244.068,00




5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos.
- Estarão impedidos de participar de quaisquer fases do processo, interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:
a) Estejam constituídos sob a forma de consórcio;
b) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Estadual e, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública;
c) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
d) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação;

6. CONTRATAÇÖES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES	

6.1. As contratações correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si; já as contratações interdependentes são aquelas que, por guardarem relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração. Portanto, após verificação dos itens a serem contratados, observou-se que não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido.

7. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS	

7.1. Não se configura necessária a elaboração de cronograma para adequação de ambientes visando o início da execução do objeto. O objeto da presente contratação não apresenta peculiaridades que justifiquem a necessidade de capacitação constante de servidores.

8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL	

· Constituição Federal de 1988;

· Lei nº 14.133/21.
9. DECLARAÇAO DE VIABILIDADE	

Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra-se VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, consoante a legislação em vigor, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente contratação.


Cáceres-MT, de 08 de julho de 2024.



(Assinado Digitalmente)
KARINA MARTINS DE LARA
Coordenadora de Regulação



(Assinado Digitalmente)
SILVANA MARIA DE SOUZA
Secretária Municipal de Saúde








ANEXO II

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS



Identificação da CONTRATADA:
Realização: 	/	/	Hora: 	:	
Identificação do Processo Licitatório: Chamada Pública nº 03/2024 – PMC

Prezados Senhores,
1. Tendo examinado o Edital, eu (	, CPF: endereço	), abaixo-assinado, apresento a presente proposta para realização de 		
2. O prazo de execução do serviço será de 12 meses.
3. Validade da Proposta: (por extenso) dias (mínimo: 60 dias)
5. Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.
7. Nome do representante legal e cargo:
8. Fone, e/ou e-mail para contato:
9. Dados Bancários:	

10. TABELA DE PREÇO CONFORME DESCRIÇÃO DO OBJETO.

	ESPECIFICAÇÃO
	UNI
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	
	
UN
	
	








(Assinatura do representante legal)
[image: C:\Users\COMPRAS\Downloads\LOGO_PREFEITURA_01.jpg]

Endereço: Av. Brasil, 119 – COC – Cáceres/MT - Fone/Fax: (065) 3223-1500 (Ramal: 1529) Web site: www.caceres.mt.gov.br/ Email: cpl.caceres@gmail.com
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O(A).......................................................... E A EMPRESA .............................................................  
A Prefeitura Municipal de Cáceres, por intermédio do(a) .................................... (órgão) contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da matrícula funcional nº ....................................,., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da  LEI 14.133/2021.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços de realização de LITOTRIPSIA EXTRACORPÓREA POR ONDA DE CHOQUE (LECO) aos pacientes do SUS do municipio de Cáceres.
1.2. Objeto da contratação:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	COD. TAB. SUS
	COD. TCE
	QTD.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA POR ONDA DE CHOQUE (LECO) PARA TRATAMENTO PARCIAL OU COMPLETO DE LITIASE EM UMA REGIÃO RENAL  - 1 (UM) PROCEDIMENTO EQUIVALENTE A 700 (SETECENTOS) IMPULSOS – MÁXIMO DE 2800 (DOIS MIL E OITOCENTOS) IMPULSOS POR TRATAMENTO
	03.09.03.012-9
	00016663
	1419
	R$ 172,00
	R$ 244.068,00



1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
 5.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em _______.
5.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice  IPCA ou o IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
5.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
5.8.O reajuste será realizado por apostilamento.
5.9. o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será preferencialmente de 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação prevista no § 6º do art.
1.3.1. 
1.3.2. O Termo de Referência;
1.3.3.  O Edital da Licitação;
1.3.4.  A Proposta do contratado;
1.3.5.  Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a), prorrogável sucessivamente, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
0. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
0. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  
0. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  
0. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
0. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
1. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Gestão/Unidade: 
Fonte de Recursos:  
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
Plano Interno: 
    Nota de Empenho
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

1. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

4.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.
[bookmark: _Hlk157500971]5. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
[bookmark: _Hlk157500949][bookmark: _Hlk157500993]5.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 03/01/2024.
5.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice  IPCA ou o IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
5.8.O reajuste será realizado por apostilamento.
5.9. o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será preferencialmente de 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação prevista no § 6º do art.

6. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
6.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.
7. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO
7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.
8. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
9. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
10.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
10.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
10.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
10.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
10.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
10.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
10.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
10.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
10.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
10.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
10.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
10.9.3. Indenizações e multas.,
10.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
10.11. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.
10.12.  O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.
10.13. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 
10.14. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:
10.14.1. A garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e 
10.14.2. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
10.15. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).
10.16. O contratante poderá ainda:
10.16.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e
10.16.2.  nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.
10.17. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
11.1. É vedado à CONTRATADA:
11.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
11.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
12. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
11.6. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
11.6.1. [bookmark: _Ref114668085]Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
11.6.2. [bookmark: _Ref114668108]Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
11.6.2.1.  Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
11.6.2.2.  Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
11.6.2.3.  Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
11.6.2.4.  Deixar de apresentar amostra;
11.6.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
11.6.3. [bookmark: _Ref114668139] Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.6.3.1.  Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.6.4. [bookmark: _Ref114668249] Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
11.6.5. [bookmark: _Ref114668245]Fraudar a licitação
11.6.6. [bookmark: _Ref114668247] Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
11.6.6.1.  Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
11.6.6.2.  Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
11.6.6.3.  Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
11.6.7. [bookmark: _Ref114668251] Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
11.6.8. [bookmark: _Ref114668252] Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
11.7.  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
11.7.1.  Advertência; 
11.7.2.  Multa;
11.7.3.  Impedimento de licitar e contratar e
11.7.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.8.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida.
11.8.2.  As peculiaridades do caso concreto
11.8.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes
11.8.4.  Os danos que dela provierem para a Administração Pública
11.8.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.8.6. [bookmark: _Hlk154645013] A multa será recolhida em percentual de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.8.7. [bookmark: _Hlk154646109] Para as infrações previstas no Termo de Referência, a multa será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado.
11.8.8.  Para as infrações previstas no Termo de Referência, a multa será  de 5% (cinco por cento)  do valor do contrato licitado.
11.8.9.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
11.9.  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.10.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas no Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
11.10.1. [bookmark: _Hlk123201897] Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos Termo de Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar cuja duração observará o prazo previsto no art. 156 da lei n.º 14.133/2021.
11.10.2.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.6.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
11.10.3.  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produz.
11.11.  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.11.1. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causado.
14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.


16. [bookmark: _Hlk160527182]MATRIZ DE RISCO
16.1.  Por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública, dispensa a elaboração da matriz de risco.

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....
__________________
Responsável legal da CONTRATANTE

______________________
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-
2-	
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